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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

Decisão nº 137/2020/SUPEL-ASSEJUR

À

Equipe de Licitação CEL

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2019/CEL/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0043.068446/2020-97

PROCESSO PRINCIPAL N°  0033.433477/2018-28

INTERESSADO: SEJUS/RO

ASSUNTO: ANÁLISE DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019

 

 

Acolho os mo�vos expostos no Parecer 704 (0013196999) proferido pela Procuradoria
Geral do Estado, pelos seus próprios fundamentos.

 

DECIDO:

Conhecer e julgar improcedente o pedido de representação da empresa Bandolin, logo,
sendo pela MANUTENÇÃO dos fundamentos jurídicos proferidos nos autos originários do Processo
Administra�vo nº 0033.433477/2018-28, uma vez que o pedido de representação (10208049)
formulado pela empresa BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES LTDA não trouxe fatos novos
contundentes à fomentar mudança de paradigma jurídica estabelecido.

Em paralelo, prosseguir com o processo administra�vo em epígrafe, visto que existe
recurso de apelação interposto com efeito suspensivo no Mandado de Segurança nº 7007152-
90.2020.8.22.0001 em andamento, e eventual sobrestamento até ulterior decisão judicial em muito
poderá prejudicar o Estado de Rondônia, sem considerar que será um bene�cio indevido para o licitante.

 

Em consequência, mantenho a Decisão 22 (10114896).

 

Ao Pregoeiro da Equipe/CEL para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis
à espécie.
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MARCIO ROGERIO GABRIEL
SUPERINTENDENTE SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em
08/09/2020, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013403765 e o código CRC 9C1EC779.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0043.068446/2020-97 SEI nº 0013403765

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

